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No compromisso institucional de democratizar o acesso a educação, o 

CESUMAR, credenciado pela Portaria MEC nº 3.592, de 17 de outubro de 

2005, para ofertar programas de educação superior a distância nas suas áreas 

de competência, procura ampliar ainda mais o acesso da população a uma 

formação que permita sua participação no desenvolvimento de seu município, 

região e país. 

A oferta de programas de educação a distância, num país de dimensões 

continentais e de desigualdades sociais, permitirá que sejam ultrapassados os 

obstáculos que dificulta a possibilidade da presença física de determinados 

profissionais para freqüentar cursos presenciais; a ausência, na região, da 

oferta da formação desejada e/ou a ausência de profissionais capacitados para 

ofertar esta formação; as dificuldades na locomoção das pessoas, seja por 

questão de necessidades físicas, seja pela dificuldade imposta pela distância 

dos grandes centros e de pólos de desenvolvimento, ou pela carência 

financeira para a locomoção. 

No ano de 2007, o EAD apresentou a seguinte situação: 

 
ITENS NOV/2007 

Colaboradores no Projeto 22 

Docentes Envolvidos 83 

Pólos Apoio Presencial - Ativos 40 

Pólos Apoio Presencial - Implantação 70 

Conveniados – Pólos Regionais 55 

Cobertura de Municípios 890 

Estados com Pólos – Somente Ativos 11 

Estados com Pólos – Ativos e Implantação 21 

Cursos Graduação 06 

Cursos Pós-graduação 04 

 



 
Nº DE CURSOS OFERTADOS EM 2007 

05 Cursos Superiores de Tecnologia 

03 Cursos de Pós-Graduações Lato Sensu 

01 Curso de Especialização com Certificação 

Internacional 

(DNA Forense e Sorologia) 
 
 
 


